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REQUERIMENTO 
(do Deputado Duílio Pisaneschi) 

 
 
 
 
  Requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plenário, nos termos do 

artigo 155 do Regimento Interno da Casa, a inclusão na Ordem do Dia para 

discussão e votação imediata do Projeto de Lei nº 6.770/02  – da Comissão de 

Viação e Transportes – que “dispõe sobre a aplicação dos recursos originários 

da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – CIDE, incidente sobre 

a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 

seus derivados, e álcool etílico combustível, atendendo o disposto no §2º do art. 

1º da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, cria o Fundo Nacional de Infra-

Estrutura de Transportes – FNIT, e dá outras providências”, por se tratar de 

proposição que versa sobre matéria de relevante e inadiável interesse nacional. 

 

     Sala das Sessões, em 14 de maio de 2002. 

 

 

                Deputado DUÍLIO PISANESCHI 
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